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E D  I  T  A  L

 
D E

 
R E T I F I C A Ç Ã O

 
O Dr. Carlos Alberto França, Diretor do
Foro da Comarca de Goiânia, no uso de
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o edital para provimento de vagas do
cargo de Escrivão Judiciário - III desta Comarca de Goiânia, expedido por esta
Diretoria em 15 de maio do corrente ano e disponibilizado na edição nº 93 do Diário
da Justiça Eletrônico, do dia 20/05/2008, em seu anexo “II”, trouxe conteúdo
programático em dissonância com aquele previsto na Resolução nº 01/2007,
aprovada pelo Órgão Especial em 6 de março de dois mil e sete (06/03/07) e
publicada no suplemento do Diário da Justiça nº 14.962, de 19/03/2007, que
circulou na mesma data;

CONSIDERANDO que o conteúdo que norteará a elaboração das
provas do referido certame e que, portanto, deve ser objeto de estudo pelos
candidatos ao cargo de Escrivão Judiciário - III desta Comarca,  é aquele previsto na
Resolução nº 01/2007 acima mencionada, e não o que erroneamente constou do
anexo “II” do edital disponibilizado eletronicamente em 20/05/2008;

R E S O L V E:

I - Retificar o edital para o provimento de vagas do cargo de
Escrivão Judiciário - III da Comarca de Goiânia, disponibilizado na edição nº 93 do
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Diário da Justiça Eletrônico, do dia 20/05/2008, notadamente em seu anexo “II”,
para que conste que o conteúdo programático do referido concurso público será o
que acompanha este edital de retificação.

II - Este ato entra em vigor nesta data.

Publique-se.

Cientifiquem-se. 

DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
Estado de Goiás, aos 20 (vinte) dias do mês de maio de dois mil e oito
(20/05/2008).

                   Carlos Alberto França
              1º Juiz Corregedor e Diretor do Foro
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ANEXO - II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PORTUGUÊS

LITERATURA:
- Interpretação de texto de autor goiano
GRAMÁTICA:
- Ortografia oficial, acentuação gráfica, formas de tratamento.
- Estudos dos verbos: modos e tempos verbais, regência verbal e nominal.
- Emprego dos pronomes, concordância nominal e verbal.
- Acentuação e pontuação.

ORGANIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
NO BRASIL :
- Justiças especiais e justiças comuns.
- Graus de jurisdição e classificação das comarcas.
- Impedimentos do juiz e do serventuário.
- Tribunais Superiores. 
- Poder Judiciário e as funções essenciais à Justiça.
EM GOIÁS:
- Comarcas e distritos.
- Varas comuns e especializadas.
- Órgãos de primeiro e segundo graus.
- Juizados Especiais. Instituição do Júri.
- O Tribunal de Justiça: composição, órgãos jurisdicionais e administrativos.
- Corregedoria: finalidade e estrutura.

NOÇÕES ELEMENTARES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO
- Noções de Constituição e Direito Constitucional.
- Conceito de jurisdição e seus princípios constitucionais.
- A organização dos Poderes e o papel do Judiciário na Constituição.
- Os princípios constitucionais regentes da administração pública.
- O regime jurídico dos Servidores Públicos Civis.
- A responsabilidade funcional e o regime disciplinar do Serventuário da Justiça.
- Organização Administrativa das Comarcas e Diretoria do Foro.

REALIDADE ÉTNICA, SOCIAL, HISTÓRICA, GEOGRÁFICA, CULTURAL,
POLÍTICA E ECONÔMICA DO BRASIL
- Geografia e História do Brasil.
- Atualidades: Social, Cultural, Política e Econômica do Brasil.
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INFORMÁTICA BÁSICA
- Conceitos básicos de operação com arquivos em ambientes Windows e Linux
- Conhecimentos básicos de edição de textos
- Navegadores de internet (Internet Explorer, Mozilla Firefox)
- Ferramentas de busca e pesquisa na internet
- Uso e gerenciamento de correio eletrônico (contas de e-mail)
- Hardwares e Periféricos

NOÇÕES DE PROCESSO E ATOS PROCESSUAIS ESPECÍFICOS DO CARGO

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL
S Das pessoas: naturais e jurídicas.
S Bens móveis e imóveis.
S Dos contratos particulares
S Das incapacidades. Tutela. Curatela. 
S Do domicílio civil.
S Dos atos e negócios jurídicos: elementos constitutivos e pressupostos de validade, defeitos,

modalidade, formas.
S Do direito de família: do regime de bens entre os cônjuges (disposições gerais e classificação).

Da dissolução da sociedade conjugal e da proteção da pessoa dos  filhos. Das relações de
parentesco: disposições gerais e dos alimentos (diferenciação de alimentos provisórios e
provisionais)

S Espécies de contrato: noções.
S Lei nº 1.060/50 (Lei da Assistência Judiciária) 
S Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio).
S Lei 8.560/92 (Investigação de Paternidade).
S Lei 5.478/69 (Alimentos).
S Lei nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato): procedimenos e ações de despejo.
S Lei nº 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) - Conceito do princípio da proteção

integral. Dos procedimentos: da colocação de criança ou adolescente em família substituta: da
guarda, da tutela, da adoção, perda e suspensão do pátrio poder. Viagem de criança ou
adolescente (autorização). Da apuração por ato infracional atribuído a adolescente.  Da
apuração por infração administrativa às normas de proteção à criança e ao adolescente.
Medidas de proteção e medidas sócio-educativas.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL
S Jurisdição e ação (noções).
S Princípios informadores do processo: contraditório, ampla defesa, impulso oficial, publicidade,

economia processual.
S Das partes e dos procuradores: da capacidade processual e deveres. Dos procuradores.
S Do ministério público: atuação custus legis.
S Atos processuais: da forma, do tempo, do lugar (prazos e respectiva contagem).
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S Das comunicações dos atos: das disposições gerais, das cartas, das citações, das intimações.
S Da audiência de conciliação e de instrução e julgamento: fases do desenvolvimento e

finalidade.
S Execução de prestação alimentícia: disposições gerais
S Dos procedimentos cautelares: do seqüestro, da busca e apreensão, dos alimentos provisionais

e do arrolamento de bens.
S Dos procedimentos especiais: do inventário e da partilha. Da separação consensual. Das

disposições comuns à tutela e à curatela
S Do processo de execução: execução contra a fazenda pública. Dinâmica da execução:

nomeação de bens à penhora e arrematação. Carta de arrematação. Carta de adjudicação. Carta
de remição. Carta de sentença.

S Dos auxiliares da justiça: atos do escrivão.
S Lei nº 6.830, de 22.09.80: sujeitos ativos e passivos. Embargos do executado e de terceiros.

Inscrição da dívida (praça e leilão). Recursos: apelação, agravo retido. Preparo. Prazos:
contagem. Citações e intimações.

S Leis nºs 6.015/73 (Registro de Títulos e Documentos) - Retificações, restaurações e
suprimentos - justificações destinadas a suprir falhas. Registro Torrens - processo (forma, atos
e inscrição final).

S Do mandado de segurança: noções de direito líquido e certo e legitimidade (ativa e passiva).
S Da ação popular (Lei 4.717/65): legitimidade ativa e passiva.
S Dos recursos: noções fundamentais, prazos e processamento.

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL
S Da ação penal pública e privada.
S Denúncia e queixa.
S Da prisão e da liberdade provisória: da fiança.
S Do processo comum ou ordinário: da instrução, da defesa prévia, das audiências de instrução,

diligências finais e alegações finais.
S Atos processuais: forma, lugar, tempo (prazos e respectiva contagem) e intercâmbio processual

(citações, notificações e intimações).
S Do processo sumário: procedimento no rito sumário.
S Do processo dos crimes da competência do júri: atos preparatórios do júri, e procedimento e

sorteio dos jurados. 
S Dos recursos: noções fundamentais, prazos e processamento, da apelação, do recurso em

sentido estrito, do agravo à execução, dos embargos declaratórios, "habeas corpus".

ATOS PROCESSUAIS DO ESCRIVÃO
S Autuações, mandados: de citação, de intimação, de penhora, de arresto, de seqüestro, de

averbação, de retificação de cancelamento, de prisão; termos: de assentada (inquirição de
testemunhas), de nomeação à penhora; autos, edital, alvará de soltura, ata, carta precatória: de
citação e penhora, de intimação ou de oitiva de testemunhas; edital, alvará, certidão, traslado,
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cópia, carta de sentença, auto de arrematação, de adjudicação ou de remissão, termo de fiança,
alvará de soltura, guia de recolhimento, salvo-conduto.

PRÁTICA FORENSE
S Elaborar: ata de audiência de instrução e julgamento, informação ao juiz, certidão, ofício,

intimação por carta, carta precatória, termo de fiança, termo de redução de nomeação de bens à
penhora, auto de arrematação, auto de adjudicação, auto de remissão, mandados: citação,
intimação, averbação, retificação e cancelamento. Requisição para efetivação do assento de
nascimento. Portaria disciplinando a entrada e permanência de criança e adolescente,
desacompanhados dos pais ou responsáveis, em bailes ou promoções dançantes. Cartas de
remissão, de adjudicação, de arrematação. Termo de declaração de inventariante. Formal de
partilha, edital.

LEI Nº 7.210/84. EXECUÇÃO PENAL.
S Guia de recolhimento, alvará, salvo-conduto, do livramento condicional, da suspensão

condicional da pena, detração penal

LEI Nº 9.129/81. CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR.

S Dos deveres e atribuições comuns dos servidores da justiça. Dos Escrivães. Do regime
disciplinar. Do comportamento. Das penas aplicáveis aos servidores. Dos procedimentos. Da
sindicância. Das correições. Do expediente forense. Fé pública.

REGIMENTO DE CUSTAS e LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
S Custas e emolumentos  da escrivania.

LIVROS OBRIGATÓRIOS, ORGANIZAÇÃO DE FICHÁRIOS E INFORMATIZAÇÃO

Carlos Alberto França
                      1º Juiz Corregedor e Diretor do Foro


